
PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUÁ

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais

Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos Com Alienação de Ativos

LDO 2017

R$ 1,00LRF, Art. 4º, § 2º, inciso III

RECEITAS REALIZADAS 20132015 2014

4.947,81Saldos de Exercícios Anteriores a 2013

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Receitas de Capital

29.830,12 0,00 20.532,00Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóvies 0,00 0,00 0,00

Rendimentos Aplic. Financeiras de Alienação Bens 2.539,90 1.808,14 688,09

TOTAL (I) 32.370,02 1.808,14 21.220,09

0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS 201320142015

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Despesas Correntes dos Regimes Previdenciários

0,00 0,00 0,00Regime Geral de Previdência Social

0,00 0,00 0,00Regime Próprio dos Servidores Públicos

TOTAL (II)

60.346,06 27.976,04 26.167,90SALDO FINANCEIRO III = (I - II)

O demonstrativo acima tem por objetivo destacar as origens e as aplicações dos recursos obtidos, pelo Município, com a alienação de ativos, 
ocorridos nos 3 exercícios anteriores ao da edição da LDO  2015, 2014 e 2013.

Os dados apresentados permitem afirmar que o Município tem aplicado corretamente os recursos obtidos, na forma prescrita pelo art. 44 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal que prescreve que "é vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o 
patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência, geral e próprio dos servidores 
públicos.

Investimentos 0,00 0,00 0,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00


